
PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo
***

PARECER FINANCEIRO

Referente: Termo de Colaboração nO011/2017

Entidade beneficiária: Lar Vicentino São José - Obra Unida da Sociedade de São Vicente de

Paulo

CNPJ: 59.767.21010001-52

A Comissão Permanente de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São João da

Boa Vista, inscrita no CNPJ sob o n? 46.429.379/0001-50, em cumprimento ao § 1° do Artigo 72 da Lei

Federal 13.019/2014, exara o PARECER FINANCEIRO anual sobre a Prestação de Contas, dos

recursos repassados e aplicados ao terceiro setor, ATESTANDO:

../ Que as entregas das prestações de contas ocorreram nas datas de 30/04/2017;

31/05/2017; 30/06/2017; 31/07/2017; 31/08/2017; 30/09/2017; 31/10/2017; 30/11/2017; 31/12/2017;

31/01/2018; 28/02/2018; 31/03/2018; 30/04/2018; 31/05/2018;

../ Que durante o exercício relativo à prestação de contas a entidade esteve localizada e

em regular funcionamento no desenvolvimento das atividades pactuadas com esta Administração, no

endereço que segue, bem como destacamos sua finalidade estatutária e o respectivo objeto da

parceria:

../ Endereço: Rua Antônio. Lúcio dos Santos, nO 87 - Santo Antônio, São João da Boa

Vista - SP;

../ Finalidade estatutária: Prestar serviços de relevância social e de interesse público de

acolhimento institucional aos idosos em situação de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, na área

da Assistência Social, quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os

familiares, proporcionando-Ihes proteção social especial de alta complexidade, prestando serviços de

atendimento de forma gratuita, universal, continuada, permanente e planejada, visando

especificamente: I) Manter unidade institucional com característica domiciliar destinada a acolher

pessoas idosas de ambos os sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais, independentes ou com diversos

graus de dependência, que estejam nas seguintes situações: falta de condições dignas para

permanecer com a família, sendo vitimas de atos de violência e negligência, em situação de abandono,

com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, em conformidade com o capítulo de procedimentos de
ri
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acolhimento institucional, inserido no regimento interno da instituição; 11) Proporcionar aos idosos

institucionalizados assistência material, moral, intelectual, social e espiritual, em condições de liberdade

e dignidade, bem como atividades culturais e recreativas, visando a preservação de sua saúde física e

mental; 111) Propiciar ambiente acolhedor aos idosos institucionalizados na instituição em conformidade

com o Estatuto do Idoso e na observância das políticas públicas de assistência social e atendimento de

saúde, conforme a necessidade do idoso, visando sempre a longevidade e o bem-estar deles; IV)

Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção aos idosos

institucionalizados, visando em todas as ações a integração social e o fortalecimento do vínculo familiar,

como formas de sociabilidade; V) Ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais

na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; VI) Garantir a existência de processos

participativos dos usuários, na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais. Parágrafo 1°. O Lar São José prestará de forma

gratuita, continuada e planejada suas ações assistenciais aos idosos em situação de vulnerabilidade ou

risco pessoal ou social, utilizando-se da prerrogativa disposta no artigo 35 e seus parágrafos, da Lei n°

10.741, de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, que prevê a cobrança da participação do idoso

no custeio da entidade no limite previsto na lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos

equivalentes na mesma proporção. Parágrafo 2°. Para atender o custo das despesas mensais

realizadas em favor dos serviços prestados aos idosos, o Lar São José aceitará doações espontâneas

feitas pelos familiares dos idosos acolhidos. Parágrafo 3°. O Lar São José promoverá ações de

transparência na apresentação dos planos de trabalho, relatórios de atividades e demonstrativos

financeiros, para comprovação da aplicação de seus recursos integralmente no território nacional e na

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais. Parágrafo 4 0. Considerando que o Lar

São José possui natureza privada, seus programas e projetos serão desenvolvidos sempre em sintonia

com o seu orçamento econômico, privilegiando o acesso gratuito aos seus programas pelos seus

usuários, guardados os seus limites financeiros, em especial àqueles conferidos pela lei. Parágrafo 5°.

A fim de cumprir suas finalidades, o Lar São José se organizará em Unidades de Prestação de Serviços

(UPS), quantas se fizerem necessárias, às quais serão disciplinadas por deliberação da Diretoria.

Parágrafo 6°. Poderá o Lar São José instituir filiais para desenvolver outros ramos de atividades com

natureza empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades estatutárias

e sociais, buscando sempre a autossustentabilidade. Parágrafo r. Para a instituição de filiais,

conforme o parágrafo 6° deverá essa deliberação ser aprovada pela Diretoria do Lar São José, com a
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maioria simples, com base em estudos prévios, com a devida comunicação ao Conselho Central de

São João da Boa Vista da SSVP e homologação do Conselho Metropolitano de São Carlos da SSVP,

depois de consultado o Departamento de Normatização e Orientação (DENOR) desse mesmo

Conselho. No desenvolvimento de suas atividades o Lar São José observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. E não se fará

distinção alguma quanto à etnia, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso, gênero,

orientação sexual e quaisquer outras formas de discriminação dos idosos acolhidos. O Lar São José

adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua Diretoria após a homologação expressa do

respectivo Conselho Metropolitano de São Carlos, respaldado em parecer do DENOR competente,

disciplinará o seu funcionamento, a sua organização, a capacidade operacional, os procedimentos de

acolhimento e de desacolhimento institucional, os critérios é as normas a serem observadas, inclusive

quanto à aplicação da regra da SSVP no Brasil e.outros assuntos de seu interesse;

../ Objeto: A execução do Plano de Trabalho proposto pela colaboradora, na forma do

artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nO 13.019/2014, e aprovado pelo Município, sendo parte

integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição, consistente no

desenvolvimento do serviço de proteção social especial de alta complexibilidade - serviço de

acolhimento institucional para atendimento as pessoas idosas, de ambos os sexos, com 60 anos ou

mais, independentes e ou com diversos graus de dependência;

../ Extrato da prestação de contas:

RECURSO FEDERAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 37.400,00 R$ 0,00 R$ 30.600,00 R$ 0,00 R$ 6.800,00

RECURSO MUNICIPAL

Repasses Rendimentos Pagamentos Devolução Saldos

R$ 53.959,97 R$ 0,00 R$ 53.959,97 R$ 0,00 R$ 0,00

../ Que os gastos e a contabilização das receitas e das despesas, estão regulares e

perfeitos, segundo as normas brasileiras de contabilidade para o terceiro setor, demonstrados no

balancete e balanço patrimonial da Organização da Sociedade Civil parceira; (Y)
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./ Que todos os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da razão

social da entidade, do tipo do repasse, o número do ajuste e o órgão concessor;

./ Que os recolhimentos de encargos trabalhistas, no que diz respeito a gastos com

pessoal, estão regulares, comprovados mediante guias de recolhimentos autuadas ao processo de

prestação de contas;

./ Que a movimentação financeira ocorreu em conta específica;

./ Que as despesas pagas em espécie pela entidade têm autorização prévia do gestor;

./ Que as despesas apresentadas não contêm vícios ou rasuras;

./ Que as despesas pagas estão previstas na forma do plano de aplicação;

./ Que apresentou a conciliação bancária;

./ Que todos os extratos da conta corrente e de aplicação são partes integrantes da

prestação de contas;

./ Que os documentos estão identificados corretamente em seu corpo;

./ Que os recolhimentos de INSS e FGTS foram apresentados;

./ Que não há pendências de certidão negativa;

Portanto, atesta quanto à análise financeira da prestação de contas como:

a) ( X ) Regular;

b) ( ) Regular com ressalvas;

c) ( ) Irregular.

São João da Boa Vista - SP, 25 de junho de 2018.

Permanente de Prestação de Contas
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Fabrício E. M. ~a Silva Aldighieri
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